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MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DE SÃO PAULO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE
 

EDITAL PR/SP Nº 27 , DE 02 DE AGOSTO DE 2024
 

2º PROCESSO SELETIVO PÚBLICO DE 2024 PARA ADMISSÃO DE
ESTAGIÁRIOS DE NÍVEL SUPERIOR

 

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO
ESTADO DE SÃO PAULO, com fundamento na Lei nº 11.788, de 25 de setembro de 2008,
na Resolução nº 42 do Conselho Nacional do Ministério Público, de 16 de junho de 2008, e
alterações posteriores, no regulamento do Programa de Estágio do Ministério Público da
União aprovado pela Portaria PGR/MPU Nº 378, de 9 de agosto de 2010 e alterações
posteriores, bem como na Portaria PGR/MPF nº 192, de 30 de março de 2022, e tendo em
vista suas atribuições legais previstas no inciso II, artigo 50, da Lei Complementar n.º 75, de
20 de maio de 1993, bem como no art. 133, inciso I, do Regimento Interno Administrativo do
Ministério Público Federal, bem como o disposto no art. 16, § 1º, da Portaria PGR/MPU nº
652, de 30 de outubro de 2012, comunica aos interessados que o EDITAL PR/SP Nº 24, DE
05 DE JULHO DE 2024, fica retificado na forma abaixo:

 

1. Retifica-se o ANEXO I – QUADRO DE VAGAS, do Edital nº 24, de 05 de
Julho de 2024, de modo a tornar pública:

1.1. A inclusão de cadastro reserva “Direito pós- graduação” para a
Procuradoria da República no Município de Itapeva no certame;

1.2. A observação de que os candidatos aprovados no certame da unidade de
Guarulhos poderão, eventualmente, no interesse da Administração, exercer suas atividades na
sede da Procuradoria da República em São Paulo.

 

2. Retifica-se o ANEXO VI - INSTITUIÇÕES DE ENSINO CONVENIADAS
COM A PROCURADORIA DA REPÚBLICA EM SÃO PAULO E SUAS UNIDADES
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NOS MUNICÍPIOS, do Edital nº 24, de 05 de Julho de 2024, de modo a tornar pública a
inclusão das seguintes Instituições de Ensino:

- FACULDADE ESTÁCIO DE SANTO ANDRÉ - ESTÁCIO SANTO ANDRÉ;

- CENTRO UNIVERSITÁRIO SÃO JUDAS TADEU - CAMPUS UNIMONTE;

- FACULDADE I9 EDUCAÇÃO;

- UNIVERSIDADE DE SOROCABA (UNISO).

 

 

Assinado Digitalmente
MARCOS ANGELO GRIMONE
Procurador-Chefe da Procuradoria

da República no Estado de São Paulo
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